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I, Coveíno Municioal dê ,

MdtftuFÍÍiõS
Trabãlho e Compromisso

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃo E FINANÇAS

nBclnnncÃo

Decfaro, para os devidos fins, que nos exercícios de 2021,2O22, até a presente data, o
Município de Morrinhos/CE não identiÍicou quaisquer beneficiários (pessoas fisicas ou
juridicas) de isençõcs, desonerações tributárias, anistias, remissões, subsídios, cróditos
presumidos, alteração de aliquota ou modificação dc base de cálculo, tampouco de quaisquer

outros instrumentos que tenham resultado em renúncia de receita pública.

Assim, não hrí relação de beneficiários a ser publicada, conforme previsto no art. 14 e arl.
48-A da Lei Complementar n" l0l/2000, art. 8", II do Decreto n' 10.540/2020 e art. 198, §3',
III do Código Tributário Nacional.

Morrinhos/CE, l0 de maio de 2022
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